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Diário Oficial do Município de Dores do Turvo - MG  

Conforme Lei Municipal nº 950 de 09 de Novembro de 2017 que insitutiu o diário oficial municipal da Prefeitura de Dores de Turvo-MG 

 
PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA nº 118 DE 18 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A ELLEN CRISTINA CELESTINO 

CAMPOS”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora ELLEN CRISTINA CELESTINO CAMPOS, ocupante 

do cargo efetivo de Odontólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 11 de maio de 

2026 a 20 de maio de 2026, referente a 10 dias do período aquisitivo do ano de 2025/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 11 de maio de 

2026. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 18 de maio de 2026. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 
 

PORTARIA nº 119 DE 18 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A ADRIANA MOREIRA 

MARTINS GONÇALVES”. 
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O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora ADRIANA MOREIRA MARTINS GONÇALVES, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Obras, no 

intervalo de 18 de maio de 2026 a 01 de junho de 2026, referente a 10 dias do período aquisitivo do ano 

de 2025/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 18 de maio de 2026. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 
 

PORTARIA nº 120 DE 18 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A MARIA FERNANDA DIAS DE 

ARAUJO”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora MARIA FERNANDA DIAS DE ARAUJO, ocupante do 

cargo contratado de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 25 de maio de 

2026 a 03 de junho de 2026, referente a 10 dias do período aquisitivo do ano de 2025/2026. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 25 de maio de 2026. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 18 de maio de 2026. 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 
 

PORTARIA nº 121 DE 18 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO A MARCILENE DE OLIVEIRA 

CABRAL”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido licença sem vencimento a servidora MARCILENE DE OLIVEIRA CABRAL, ocupante do 

cargo efetivo de Professor PI, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no intervalo de 18 de maio de 

2026 a 06 de maio de 2028. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 18 de maio de 2026. 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 
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PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº. 14/2026. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR QUE 

MENCIONA. 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dores do Turvo/MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, especialmente o contido no artigo 18, inciso IX, do Regimento Interno;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder ao servidor JUCÉLIO ARAÚJO SOUZA férias regulamentares, a partir de 18/5/2026 até 
3/6/2026, atinente ao período aquisitivo janeiro de 2025 a janeiro de 2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dores do Turvo/MG, 18 de maio de 2026. 
 

 VEREADOR MARCÍLIO FRANCO DA MOTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

ARLINDO CARLOS DA SILVA     ALEX ALVES NOGUEIRA 
       VICE - PRESIDENTE       SECRETÁRIO 
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